REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 386, DE 2017

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro que seja oficiado ao Senhor Secretário de Estado dos transportes metropolitanos, para que preste as seguintes informações: 

1. Gostaria de solicitar esclarecimentos do Senhor Secretario a cerca das modificações realizadas nas linhas de ônibus 913 (São Vicente – Parque das Bandeiras / Gleba II / Cubatão – Usiminas), 914 (São Vicente – Humaitá / Santos – Centro), 933 (São Vicente – Humaitá / Santos – Centro) e 950 (São Vicente – Vila Ema / Cubatão – Usiminas).

2. Tendo em vista as modificações realizadas solicito esclarecimentos a cerca do prazo para o retorno à normalidade das linhas supramencionadas, uma vez que essas linhas deixaram de fazer o itinerário originalmente previsto para irem ate os seus destinos utilizando-se dos bairros Jardim Rio Branco em São Vicente, bem como da Avenida Angelina Prestes da Silva, localizada no Bairro Ponte dos Barreiros e pelo bairro Parque São Vicente e por fim valendo-se das Rodovias Anchieta e Imigrantes para daí concluir a sua viagem a seus respectivos destinos?

JUSTIFICATIVA

No exercício das minhas funções parlamentares fui procurado por munícipes de São Vicente e Cubatão, que trouxeram a mim reclamações a cerca da alteração dos itinerários das linhas de ônibus acima mencionadas. Todas as linhas citadas passam pela rodovia Padre Manoel da Nóbrega em trecho de conjunção entre as cidades de São Vicente e Cubatão, respectivamente na altura dos bairros Vila Esperança e Vila Natal em Cubatão, para depois respectivamente segurem seus destinos pela rodovia Anchieta até o centro de santos ou até o centro de Cubatão no caso das respectivas linhas. 

Ocorre que tais alterações foram realizadas sem nenhum comunicado aos usuários do serviço, causando na maioria das linhas um acréscimo de 20 (vinte)  minutos a mais no trajeto sem mencionar que os moradores dos bairros vale verde, vila esperança e vila natal no município de Cubatão, ficaram impossibilitados de utilizarem as referidas linhas pois as alterações realizadas não contemplam os bairros citados em seu trajeto. 

Vale destacar que alem do aumento no tempo de deslocamento não foram disponibilizados mais ônibus para suprir a demanda dos usuários, já que os bairros citados que utilizam do transporte tem população estimada de 100 mil habitantes, causando superlotação e desconforto aos usuários vicentinos e cubatenses. 

Na certeza de Vossa Senhoria se dignara ao presente, aproveito o ensejo para reiterar meus protestos da mais alta estima e distinta consideração. 

Sala das Sessões, em 26/9/2017.
a) Caio França

